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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE ARACAJU
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU
PROJETO DE LEI Nº__________/2020
Denomina Rua Nossa Senhora Aparecida a Rua B, localizada no Loteamento Moema Mary, no Bairro Dom Luciano, e dá providências correlatas.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU:

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada Rua Nossa Senhora Aparecida a atual Rua B, localizada no Loteamento Moema Mary, Bairro Dom Luciano, CEP 49.070-679, neste Município.

Art. 2º - A Empresa Municipal de Obras e Urbanização – Emurb – tomará as providências necessárias para a aposição da placa no mencionado logradouro.

Art. 3º - Revogam-se as disposições contrárias.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 4 de fevereiro de 2020.

Dr. Manuel Marcos dos Santos,
Vereador

JUSTIFICATIVA:

Nossa Senhora da Conceição Aparecida, popularmente chamada de Nossa Senhora Aparecida, é a padroeira do Brasil. Venerada na Igreja Católica, Nossa Senhora Aparecida é representada por uma pequena imagem de terracota da Virgem Maria, atualmente alojada na Basílica de Nossa Senhora Aparecida, localizada na cidade de Aparecida, em São Paulo.

Sua festa litúrgica é celebrada em 12 de outubro, um feriado nacional no Brasil desde 1980, quando o Papa João Paulo II consagrou a Catedral Basílica de Nossa Senhora Aparecida, que é o quarto santuário mariano mais visitado do mundo, capaz de abrigar até 45.000 fiéis.

A história do primeiro aparecimento da imagem da santa ocorreu na segunda quinzena de outubro de 1717, quando Pedro Miguel de Almeida Portugal e Vasconcelos, Conde de Assumar e Governante da Capitania de São Paulo e Minas de Ouro, estavam de passagem pela cidade de Guaratinguetá, no vale do Paraíba, durante uma viagem até Vila Rica. 
O povo de Guaratinguetá decidiu fazer uma festa em homenagem à presença de Dom Pedro de Almeida e, apesar de não ser temporada de pesca, os pescadores lançaram seus barcos no Rio Paraíba do Sul com a intenção de oferecer peixes ao conde. Os pescadores Domingos Garcia, João Alves e Filipe Pedroso rezaram para a Virgem Maria e pediram a ajuda de Deus. Após várias tentativas infrutíferas, desceram o curso do rio até chegar ao Porto Itaguaçu. Eles já estavam a desistir da pescaria quando João Alves jogou sua rede novamente e, em vez de peixes, apanhou o corpo de uma imagem da Virgem Maria, sem a cabeça. 
Ao lançar a rede novamente, apanhou a cabeça da imagem, que foi envolvida em um lençol. Após terem recuperado as duas partes da imagem, a figura da Virgem Aparecida teria ficado tão pesada que eles não conseguiram mais movê-la. A partir daquele momento, os três pescadores apanharam tantos peixes que se viram forçados a retornar ao porto, uma vez que o volume da pesca ameaçava afundar as embarcações.
Diante da síntese destacada, acerca da história da existência da homenageada, solicitamos aos nobres pares a aprovação deste Projeto de Lei.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 4 de fevereiro de 2020.

Dr. Manuel Marcos dos Santos,

Vereador
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